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REQUERIMENTO Nº 304/2019
Documento Nº 30/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Nerai Santos Kaufmann, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, conforme aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine ao setor competente segurança no CAPS AD, situado na rua 7 de Setembro, esquina com a rua Monte Caseros.
JUSTIFICATIVA


 Justifica-se o pedido, por ser um local de atendimento a dependentes químicos e alcoólotras. Os que ali trabalham ficam expostos, sem nenhuma segurança, para qualquer eventualidade, uma vez que esses pacientes tornam-se agressivos, perigosos, não reconhecendo seus limites.


 É preciso maior segurança no local, para garantir integridade física aos profissionais, funcionários, familiares e aos próprios usuários. 
Uruguaiana, 24 de setembro de 2019.
Ver.ª Nerai Santos Kaufmann
Bancada do PSDB
cf/cmu/gabnk

